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1. Relatório

De iniciativa do digno prefeito Antério Mânica, o Projeto de Lei   nº 44/2009, cuida de dar provimento à solicitação encampada pelo Serviço Municipal de Saneamento Básico, no sentido de criar cargo público de provimento em comissão.

Recebido em 22 de junho de 2009, o Projeto de Lei  nº 44/2009 foi distribuído à Douta Comissão de Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos por força do disposto no art. 102, I, ‘a’ e ‘g’, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, a fim de obter uma análise dos aspectos legais e constitucionais da matéria. 

Designado em 2 de setembro de 2009 passo a relatar dentro do prazo regimental. 

2. Fundamentação

Quanto à competência, foi esta atendida pelo envio da presente proposição de lei por via do Executivo Municipal. 

A Lei Orgânica do Município prevê que a política de pessoal do Município de Unaí deve valorizar e dignificar a função pública e o servidor, o que coaduna com a proposição em tela, conforme abaixo se colaciona: 

 Art. 126.  A política de pessoal obedecerá às seguintes diretrizes:

I - valorização e dignificação da função pública e do servidor público;

II - profissionalização e aperfeiçoamento do servidor público;

III - constituição de quadro dirigente, mediante formação e aperfeiçoamento de administradores;

IV - sistema de mérito objetivamente apurado para  ingresso no serviço e desenvolvimento na carreira; e

V - remuneração compatível com a complexidade e a responsabilidade das tarefas e com a escolaridade exigida para seu desempenho.

Consta das palavras do Nobre Autor que o cargo de Diretor Adjunto na modalidade de cargo de provimento em comissão se faz necessário uma vez que, atualmente, só existe a possibilidade do preenchimento dessas atribuições por via de nomeação de um servidor efetivo no exercício de função gratificada, ocorre que, na ausência de interesse de um servidor para tal desiderato, torna-se engessada a administração da autarquia por inexistência de uma solução para o fato.  

É de se registrar que o sistema remuneratório de cada cargo componente da Administração Pública é fixado por lei de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo e, neste caso específico, o valor a ser fixado em R$ 2.932,39 (dois mil, novecentos e trinta e dois reais e trinta centavos) se dá numa seara equivalente ao cargo de Secretário Adjunto da Prefeitura Municipal que exerce semelhantemente a interinidade do seu superior.  

Considerando que a Administração Pública pode, a qualquer tempo, alterar a estrutura orgânica a que estiver vinculado o servidor, mesmo se tratando de servidor concursado no exercício de função temporária, desde que não haja prejuízos ou redução de vencimentos, torna-se cediço que entre estes, ou seja, administração e servidor público, o vínculo é estatutário e não contratual, conforme dispõe o artigo 115 da Lei Orgânica, transcrito abaixo: 

Art. 115 O regime jurídico único para os servidores públicos municipais é o estatutário.

Em relação a novas despesas com a  criação do cargo em tela, cumpre analisar que o artigo 122 da Lei Orgânica prevê requisitos para o permissivo, conforme abaixo se descreve: 

Art. 122. A despesa com pessoal ativo e inativo do  Município não pode exceder os limites estabelecidos em lei  complementar federal.

Parágrafo único. A concessão de vantagens ou o aumento de remuneração, a criação de cargo ou a alteração de estrutura de carreira e a admissão de pessoal, a qualquer título, por órgão da administração direta ou entidade da administração indireta, só podem ser feitos:

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente  para atender às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos  dela decorrentes;

II - se houver autorização específica na Lei de  Diretrizes Orçamentárias, ressalvadas as empresas públicas e  fundações.

O nobre ordenador de despesas do Saae firmou declaração (fls 22) de que a criação de cargo tem adequação financeira e orçamentária com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, atendendo ao disposto no inciso II do art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal.  


Mesmo diante das declarações fixadas, este Relator aprovou requerimento com o objeto de  subsidiar melhor o  estudo desta matéria em reunião de comissão do dia 10 de agosto em que se deu a necessidade de buscar junto ao autor as informações suplementares

constantes do ofício 36/SACOM de fls. 32 que se destinaram ao Senhor Prefeito e foi recebido em 11.8.09. 

As informações requeridas foram prestadas por intermédio da Mensagem 39, de 26 de agosto de 2009 (fls. 42/56),  que assim prevê: 

Igualmente, o Relatório de Impacto Orçamentário e Financeiro confeccionado pela Assessora Contábil do Saae, Eva Nilce de Faria Pires, atende perfeitamente às diligências insertas no Ofício n.º 36/Sacom, mais precisamente aquelas perfilhadas nos seus itens “a” e “b”, relativamente ao Substitutivo n.º 1/2009 ao PL 44/2009.

Há que se considerar que o mencionado PL 44/2009 busca tão somente criar o cargo de Diretor Adjunto, então inexistente formalmente na estrutura do Saae, uma vez que na prática há uma Gratificação de Função de Diretor Adjunto ocupada por servidor efetivo. Tal fato, também, não altera a situação fática preconstituída, pois os servidores de carreira igualmente serão prestigiados e valorizados. Não haverá nomeação pelo atual governo de servidor estranho aos quadros do Saae para ocupar o cargo de Diretor Adjunto, muito menos no ano de 2009, ressalvada a ocorrência de motivo excepcional.  

Registre-se que o Exmo. Autor juntou aos autos o relatório de impacto orçamentário-financeiro de fls. 60/64 que esclarece que as alterações propostas ocasionarão elevação das despesas com pessoal no valor de R$ 29.761,19 (vinte e nove mil setecentos e sessenta e um reais e dezenove centavos). O referido valor será elevado com a aplicação de uma  taxa  de 4,49%  tomando-se  por base a inflação estimada ao ano, ficando para 2.010 no valor anual  de  R$ 31.097,46 e para 2.011 em  R$ 32.493,73.  

Diante do exposto, o relatório de impacto orçamentário-financeiro (fls. 64) subscrito pela Assessora Contábil do Saae  é concluído nos seguintes termos: 

(…) para o exercício corrente e para os dois subseqüentes, o impacto orçamentário e financeiro do referido projeto não possui envergadura suficiente   para  comprometer  a  execução  orçamentária,   ficando  a  mesma

dentro dos limites estabelecidos.

Esta relatoria entende ser imprescindível apresentar proposta de Emenda ao texto em tela no sentido de alterar a cláusula de vigência prevista no artigo 5º para que a vigência proposta seja postergada  para o próximo ano, ou seja, a lei deve entrar em vigor em 1º de janeiro de 2.010, tendo em vista a previsão do Relatório de Impacto Orçamentário-financeiro (fls. 64) e  as palavras do Nobre Autor em sua Mensagem 39, de 26.8.09 que assim diz: 

Há que se considerar que o mencionado PL 44/2009 busca tão somente criar o cargo de Diretor Adjunto, então inexistente formalmente na estrutura do Saae, uma vez que na prática há uma Gratificação de Função de Diretor Adjunto ocupada por servidor efetivo. Tal fato, também, não altera a situação fática preconstituída, pois os servidores de carreira igualmente serão prestigiados e valorizados. Não haverá nomeação pelo atual governo de servidor estranho aos quadros do Saae para ocupar o cargo de Diretor Adjunto, muito menos no ano de 2009, ressalvada a ocorrência de motivo excepcional. 

Considerando que o artigo 102, I, “k” do Regimento Interno não permite que a Comissão de Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos adentre no mérito de matérias relatadas, este Relator, pede vênia, para pronunciar que é contrário ao mérito da matéria, uma vez que não concorda que seja oportuno e conveniente  criar o cargo de Diretor Adjunto de provimento em comissão, ou seja, de livre nomeação e exoneração e de recrutamento amplo, na estrutura da cúpula do Serviço Municipal de Saneamento Básico – Saae -, tendo em vista que a autarquia Saae presta relevantes serviços à comunidade de Unaí, sem qualquer embargo,  e deve priorizar a permanência de servidores efetivos nos cargos que possui, velando pelo princípio da eficiência e da continuidade do serviço público. 

Quanto  à análise  regimental  do   mérito da   proposição,  sugere-se ao   Digno 

Presidente que distribua, salvo melhor juízo, à Comissão de Finanças, Tributação, Orçamento

e  Tomada de Contas e Comissão de Serviços, Obras, Transporte e Viação Municipais e, ainda, deve a matéria retornar a esta Comissão para o disposto no artigo 275 do Regimento Interno desta Casa de Leis.  

3. Conclusão 

Isto posto, o voto é pela constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade do Projeto de Lei  nº 44/2009, na forma do Substitutivo nº 1/2009 e sua respectiva Emenda nº 1/2009, bem como da Emenda apensa a este Relatório de autoria deste subscritor.  


Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 4 de setembro de  2009.

VEREADOR TADEU 

Relator Designado

EMENDA N.º         

 AO SUBSTITUTIVO N.º 1/2009 DO PROJETO DE LEI N.º 44/2009.

O artigo 5º  do  Substitutivo n.º 1/2009 ao Projeto de Lei n.º 44/2009, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art.5º Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2.010. 

Unaí, 4 de setembro de 2009; 65º da Instalação do Município.

VEREADOR TADEU 

Relator Designado 
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